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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210127PP00007
LICITAÇÃO N°. 00007/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel.: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 08:10 horas do dia 15 de Fevereiro de 2021 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 00007/2021, tipo menor preço, e o fornecimento
realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028,
de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal nO 015, de 04 de Janeiro de 2013; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios
e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para: Aquisições
parceladas de materiais hidráulicos para atender a demanda operacional deste município.

1.0.00 OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisições parceladas de materiais hidráulicos
para atender a demanda operacional deste município.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa consolidada de quantidades a serem contratadas pelo ORC e órgão participante. O
presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de
Registro de Preços para contratações futuras.
1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Órgão e/ou entidade participante do presente certame e que integrará a respectiva Ata de
Registro de Preços dele decorrente:
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA - CNPJ n° 12.099.621/0001-53.
1.5.0s preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de pUblicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC e do órgão participante no
referido período.
1.6.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Aquisições parceladas de materiais hidráulicos para atender a demanda operacional
deste munlclpio , considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.7.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das d~/sposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nO 123/2006, por estarem presentes, solada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do m s diploma
legal.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilOt
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 08~
dia 15 de Fevereiro de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento.
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos~_~."v~1
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos áro
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.



2.3.Qualquer pe"oa - cidadão ou licitante - poderá ,olicitar e,clarecimento" proVidênti~~
impugnar o ato convocat6rio deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocat6rio e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelos sites: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal
nO 015, de 04 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referência1, anexo a este instrumento. Na hip6tese do referido termo não estabelecer
o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2021, considerado da data de sua assinatura.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Federais, Pr6prios e Outros do Município de Itapororoca: 02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração 04.000 Secretaria Municipal de Finanças 05.000
Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer 07.000 Secretaria Municipal de Ação Social 08.000 Sec
Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid 11.110 Sec Municipal de Agricultura 12.120 Fundo Municipal
de Saude de Itapororoca 3390.30 Material de Consumo.
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocat6rio.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hip6tese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em cons6rcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREOENCIAMENTO
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro,
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a parti
procedimento licitat6rio, inclusive com poderes para formulação de ofertas e la
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido

for o
deste
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fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posterlormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de
procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.l.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.l.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP,
previstos na Lei 123/06:
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

seu
dos

a.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.l.A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00007/2021
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo
e outras características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em
algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.l.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior
itens excedentes suprimidos.
8.4.A quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferi r a
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição m
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsi
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, el com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas ru e a



última datada e assinada pelo responsável, com indicação:
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.10. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.
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do valor total da proposta em

de pagamento, da sua validade que
e observações pertinentes que o

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇAo - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00007/2021
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURíDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma
regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada
neste subitem.
9.2.3.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu
primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.5.certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.9.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de ativid de ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa j de
direito público ou privado.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original,
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou mem
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Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido indice não inabilitará o licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da pUblicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.l.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercicio do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
ll.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes clencia, em seguida,
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e s em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretan im
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
ll.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
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11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.0s licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma
vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo
I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando
for o caso, apenas o item correspondente.
12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de
Referência -, está devidamente informado neste instrumento convocatório - Anexo I.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motiv
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.5 O
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao venc

a

de

do
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13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.S.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro
- Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluido a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente,
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos

a defesa dos
o resultado
apresente a
licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
lS.l.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos
fornecedores, com caracteristicas de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
lS.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência minima de OS
(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual periodo, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
lS.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuizo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os
demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
lS.4.Será incluido, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
lS.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
lS.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
lS.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;
IS.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
lS.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.S20/02.
lS.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
justificados:
lS.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
lS.4.2.2.A pedido do fornecedor.
lS.S.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
lS.6.Serão registrados na Ata:
lS.6.1.0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
lS.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
IS.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.
IS.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 10 do Art. 6S da Lei 8.666/93.
lS.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a rea1ização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
lS.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convoc
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vig de 12
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial
lS.ll.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. S7 da Lei /93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos
Leq isLa ç ão e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

superveniente, decorrente de caso
da Ata, devidamente comprovados e
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16.0.00 GERENCIAMENTO DO SISTEMA
16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
licitação será do ORC, através da Prefeitura Municipal de Itapororoca, atuando como
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo
a ser pago para a correspondente contratação.

17.0.00S USUÁRIOS OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional
respectivo orçamento programa.
17.1.2.Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame:
-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA - CNPJ n° 12.099.621/0001-53.
17.1.3.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro
de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:
17.1.3.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
17.1.3.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
17.1.3.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes;
17.1.3.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem;
17.1.3.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
de registro de preços;
17.1.3.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
17.2.0 usuário da ata,
através de solicitação
regular.

e controle da
definida no

de preços, observadas as
fornecimento decorrente de

futuras decorrentes da ata,

sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo

18.0.DA CONTRATAÇÃO
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a
contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato.
18.2.0 prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da
data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura
tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Contrato
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabiveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso,
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de f rnecimento
parcelada.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa o
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certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e muIta de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

20.0.0A COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

21.0.00 PAGAMENTO
21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta
dias, contados do período de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

22.0.00 REAJUSTAMENTO
22.1.Preços registrados - revisão:
22.1.1.No caso de reconhecimento do
registrado o gerenciador do sistema,
preço, liberando o fornecedor do
determinar a negociação.
22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valor s de mercado
observará a classificação original.
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação oco
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
comprovantes apresentados; e
22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegu

desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou

e o

antes do
otivos e

banco de
ntamento



/LI)
adequado das condições de mercado, envolvendo todos
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no
rejeitar o pedido.
22.1.S.Definido o valor
ser consignado através
fornecedor vinculado.
22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

os elementos materiais para fins de
embasamento da decisão de deferir ou

máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o

22.2.Preços contratados - reajuste:
22.2.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, Ja deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do RC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a comple ent r a instrução do processo.
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes de te certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

TARCÍSIO

Itapororoca - PB, de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021

TERMO DE REFERtNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquís í çõe s parceladas d ..e mater í ai s hidráulicos para
atender a demanda operacional deste municipio.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
caracteristicas e especificações do

CÓDIGO
1
2
3
4
5
6
7

8
9
10
11
12

13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24

25

26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

DISCRIMINAÇÃO
Adaptador PVC 1" 1/2 x40mm
Adaptador soldável PVC 1" '/2 x 50mm
Adaptador soldável PVC 1" 1/4 X 40mm
Adaptador soldável PVC 1" x 32mm
Adaptador soldável PVC '/2 x 20mm
Adaptador soldável PVC '/4 x 25mm
Adaptador soldável PVC 2" x 60mm
Adesivo para PVC bisnaga 90g - incolor
Adesivo para PVC frasco 175g - incolor
Anel de vedação para vaso sanitário com guia
Anel de vedação para vaso sanitário sem guia
Assento para vaso sanitário em plástico, oval,
branca, com sobre tampa
Assento sanitário infantil
Assento sanitário PDE
Base da válvula Hydra Max 1 1/2"

Base da válvula Hydra Max 1 1/4"
Eletroboia Anauger Unipolarl,50m -15a
Bolsa de ligação para vaso sanitário
Bucha de 40x25mm
Bucha de redução PVC soldável 25 x 20mm
Bucha de redução PVC soldável 32 x 25mm
Bucha de redução PVC soldável 40 x 32mm
Bucha de redução PVC soldável 50 x 40mm
Caixa de descarga completa, PVC simples, com
engate, cor branca (alurnasa)
Caixa de descarga para vaso sanitário caixa
acoplada, cor a definir
Cap PVC soldável para água 20mm
Cap PVC soldável para água 25mm
Cap PVC soldável para água 32mm
cap PVC soldável para água 40mm
Cap PVC soldável para água 50 mm
Cap Roscavel 20 mm
Cap Roscavel 25 mm
Cap Roscavel 32 mm
Cap Roscavel 40 mm
Cap Roscavel 50 mm
Conexão Tê azul de PVC com rosca 20mm água
Conexão Tê azul de PVC com rosca 25mm água
Conexão Tê de PVC com rosca 20mm água
Conexão Tê de PVC com rosca 25mm água
Conexão Tê de PVC com rosca 50mm água
Conexão Y (esgoto) 100 mm
Conexão Y (esgoto) 40 mm
Conexão Y (esgoto) 50 mm
Curva 90° PVC soldável para água 20mm
Curva 90° PVC soldável para água 25rnm
Engate flexível PVC 40cm
Engate flexível PVC 50cm
Engate flexível PVC 30cm
Espude de ligação para vaso sanitário
Fita veda rosca em teflon 18mm x 25m

UNIDADE
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

QUANTIDADE P.UNITÁRIO
50 8,60
50 8,60
50 7,40
50 4,25
50 1,25
50 1,80
50 10,80
50 8,20
50 16,35

100 8,35
100 7,89
20 27,00cor UND

50 23,00
10 164,80
20 68,30
20 59,90
20 44,00
50 2,35

200 3,65
100 1,50
100 2,00

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

50
50
80

UND 50

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

300
200
200
100
200
50
50
50
50
50

100
100
100
100
50

100
100
100
100
100
80
80
50

2,80
3,55

38,25

200,00

1,15
1,85
2,35
2,95
3,15
1,00
1,25
1,50
2,00
2,25
4,50
6,25
1,50
3,00
9,35

14,30
4,50
7,20
1,50
2,00
6,80
7,50
4,90
2,85
4,20

P. TOTAL
430,00
430,00
370,00
212,50
62,50
90,00

540,00
410,00
817,50
835,00
789,00
540,00

1.150,00
1.648,00
1.366,00
1.198,00

880,00
117,50
730,00
150,00
200,00
140,00
177,50

3.060,00

10.000,00

345,00
370,00
470,00
295,00
630,00
50,00
62,50
75,00

100,00
112,50
450,00
625,00
150,00
300,00
467,50

1.430,00
450,00
720,00
150,00
200,00
544,00
600,00
245,00
285,00
840,00



51
52
53
54

I 55
, 56
,!-.,.

57
I 58
r'~ -59
j- 60

61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71

i, 22
73
74

~ 75
, 76

~ 77

, 78

i 106.'-

"1l2
113
114
115

t'~il6

117
ll8
119
120
121
122
123
124

F1ange 20 mm
,Fl<i"nge 2S mm
+-"
l,F.2-~::ge 43"02mm~--
T~ang_e
Flange 50-mm
.Fla;ge'" 60--;;;;-

.. J~~hO - 4So -pvc" soldáv';l para" água"-20mm-_.-
i~?el~<:l,42.~':~~yc~õ1d-ávei-pir~ -ái~~:!i~=
Joelho 45 PVC soldável para água 32mm
V~elt:0 45° 'pvc-'soÚiávef pa7â'água'-4'Omm"
Joelho' 4S" PVC'sôidávei-pa'i:á água-SOmm
Joelho 45° PVC solciável- para agua "w mm
Joelho '-45° pvc s~Idávef p'ara 'e~gõto fOOmm
joelho 45°' PVC soidável para es-gõto-40mm
'Jõelho'-4So PVC--sôldá~~T'p~_::a' ~-;got.c_:SOmm
.Joelho 4-5o"pvc'- ~'oIdáv~i para esgoto 7Smm
\Joelho 90° PVC-sõldá-;êl !2.a~a água 20'iiiin
Joelhõ 9Õó 'PVCs-õldá~él para ág'ú~' 2SIiiin
,JOelh'o -90° PVC soldável p-ara 'águã-32 ~
'J'oelho - 9Õ° PVC soldáv~i"para' á'gua '4Õmm.
Joelho 90°' PVC sõldá~~l-para- água 50mm
Joelho 90" PVC S-oldávei p~'~sgõto 1ÕÕmm
jJo~lho 90° PVC s'õldá;eTp~r'ã'-esgõtõ- 4'Omm
,Joelho 90° pvc sÕldávelpar-a "esgotosoiílm' ~ ..
Joelho 9Õo"PVC soldável pã"J:ã:'esgoto7'Smm .•.

-:Joelho pvé -sôldáve120mm "/ com -rosca-'l/2" 9ÕO -'p/r
'água (azul)
!JoelhO PVC 'sôlctá-;jel Z'Smm
((azul)
lJoelho PVC

UND "T"
UND +-".~....L
UND 1"..".•...---t-......-
UND_ l
UND

UND

"____ .J.....
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

L. _UND_
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

com rosca 1/2;' p/ á'gua;
!

UND

soldável 25rÍÚn-/ com rosca 3/4" p/ áiJl.i·~:·'~ UND

UND
KIT
UND
UND

102

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

,..."""UND

105 t-
I

107

llO
III r- r UND "Tt· UND'- ";"

~_. UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

Plug ro-;ca -bran~õ'Ú2
;Plug ro~ca" bran-cõ' 3/4.~ I. ..',' _ _ ,_ m' _'_ ,._.,~ - ..., ".... """""-',."""""""'.. _ ........

Redu~ã?:Ie 40 x 2S,~ .. __
~Reduçã_<?.d~ 69 x,ZO~
Registro de união 20 mm
Regi~trC:; 'd';'''uniã;;" 25 ~
Registro de
Registro em
Registro em

uniãõ 50 mm
_",,,,___..,.,_ ,,",,'~" ·w" '"

PVC 1/2
PVC 3/4

Registro esfera PVC com'~nião 20mm
Registro esfera PVC com'un}~o~ 2~~
Registro esfera PVC c~m un-!:.~o.3~mrr:.".
;.!'-egi~tro esfera PVC com uni~~.i.0~_

UND
UND
UND
UND
UND

UND
UND
UND
UND

.., "1'
UND
UND
UND
UND

{Lf:f
8~0,00

,_._ ~. ~.'~

100. 8,00
1ÕOt''' 9,00

.. Tõô-r -- 14;--6Õt
1õoi - - IS, SO
1ÔO'" -_.~ =2~-0'(j'"-s:..·, 2 8, 00.·
20Õ' -

t
f,

2ÕÕ.... -
__ -,,,,•.,lL..__ ....

200,
200'

..200" ...•_.
... J..,. •

200)
foo'
"100'

(azul)
79 iiit ccmp.Let.o de -;ep"áio'''para caixa acoplada.
80 ~Kit de-reparo para vÜvula Hydra í-17'2--;;-'-'
81 ~Lú;;a de" cõ'i:rêr" 'pve pá:r'ã tUbo' soldável "água 20 mm
82 ··1Lu.7a de cOrJ::-er PVC par~-t-ubo soldável ~\l:';la 2Smm

." ~..?. _.. = ..._.J.~~_.~.~_::~Er!.Ê_~p~~~~ã iú.?~ soldá;'êi á_9ua 32mm I UND
!.- 8~. b~v_a_de c..:?~e:_I?Yc:.r,:.ra tubo sc:~dá::e:~ á_9.l:13.40mm - r UND
I 8S 'Luva de correr PVC para tubo soldável água SOmm "'r-- UND
r-s'6-- ·---,tr:u:::à-de c~orrer-pv~~~r-a "~uti_õ=sol~~;:;ei:ág':.a_ 60mm"'1 'uND

87 iLuva..de_ !_ed.l:<;:.ão__l9.0 ~ 7~ l1lIl\ J~sgo,to) 1,
88 Luva de redução SO x 40 mm (esgoto)
89 Luva'-de- reduçãó-Eio-i"so m'ffi (esgoto)
90 Luva" de reduç'ão-":rs x-60 mm (esgot'o)
91 jLuvã PVC sÔlCiável-LF:"2õiruii x "l/2-(azúÚ •._

1"92 rLu~a-PVC Soldável LR25 -'mmx 3/4 (ãzü"üF~}_..~§~:'':~~!;i-:~~~~"~L!5~~:-~.~~(~z\:~r
95 Luva PVC sOldáver-para-água 2Smm
96 :Lgva-'pvc sõldá:;êf p'ã:rã"--ágü'a 40rru;;
97 Luva'· PVC"sõldável para-ág;:;-a' SOmm
98 "lLuva PVC sõldá\iel pãra água32mm
99 ''Lüva-PVC sõldá~ei'''par-a'' águã60mm

,100 ·Luvã wc sOldávéi-Par'a_- esgoto 10Ólnrn
101 ILuva- pvE sói-dá:;:'''êi''p'''ã':r:;''e-~gotõ' 40mm._+. - _. _. -_---

;Luva PVC soldável para esgoto 50mm
103 lLuva PVC-soldá~ei p~a esgoto 75mm
104 - ~ ~.iÍipel ros~a brail~pã.r-aíeio "I ,,

:Nipel rosca br'anco- par~ielo 1/2
·'j:.iipei"-r~scã br-an~o-"Par;lel;;-3/ 4
í!?arafuso "zi;c'ãdo,--para vaS;:)"sanitário, bucha 10mm
~, ,-,,- _.. ,__ . '..--- _~ ..- --"._ " _ .

108 Parafuso zincado, para vaso sanitário, bucha 12mm
.. lcl9'" ...TParafuso zTrÍc~dô-;-·pã~a-vas;-·~anitáriO, bucha 8mm

'Pia piÜa banheir-; em íouçã- com colun"ã: cor def)
'Plúg r-osca -f,rarÍcõ 1"'- - - ,._ ...

100
~ -·'-1
100.,-
200
2001

+

i'

--" -S<j
50:
SO'

'--2 ..~~r
100,

.... 1Õ01-
+...

100.
100

"~o
100
100
-iooj
100
1001
ioot ..._.

ú)Q'
60

.. 2ÔO~
1001
SOl'+ ..
so

...
SOi
50

100
100'
100
50'
50
50
50

-~
2,2~ 225,0~

.... ! -- .-.1
. 9.3',80.,. 4 .~9~~tj
];12, ~O..;. S. 610, ooi

........6, s.~~ _..=-~~i~
8,2~ 410,0~

.. _10, 8_~l-_.-~Õ, ôõl
__. ,,_13~~~!.._ .. _~s.!.~

_21,lSt .. _~..:~30, 024
33, 0"12,,,_ _. _3:3E..~!.9Ej
8,75 875,00!
3,-15:. "_).2:5·,õ~
4,20" 420,00,

.-"'~.-_. ... '- ......:j

S!..5~1 .5.:?.:i.!~~i
4,10, 410,00i
-4, 60~ . --~?..r.Ó_~;
4, 4 O; 44O, 00"
"I;'1'0 llO, õõ'
-- o'" _ ... I
1,2~ }~5..!0..Oi
1, so' lS0,00i
3 60' --216,00'_.~;-;st·.. S-5'O','O 0.1
8,90 890,0~
6';501 ."._"~ '-3"2~~~
2'-OÜr 100,00,3: 0.0: lSÕ; ÕO,
4, SO 225-;OÕ~
i,OO~ 1ÓO,oõl

- - '~~-1
~2, OOi
72,OOr

'630,00!
-- '70'0 ;·ÕO~
-590-;-õõl

34756~'õo~_.. - ~
60,00í
i..7.! 501
S7, SO·

150,00,
225,00

1.212,00
1. 435, 00'
3.600,00

1,30.
1,80
3;1Si'

" -1" ,..
3,50
2; 95\

... '-25;00
1,20,
0,9S[".."""r

_l,lS
3,00
4,50

12,12
14,35
36,00
8,00'

14,80'
12;12
14,3S·
21,50
28,30

400,00
740,00'
606,00
717,SO

1.075,00
1.4~5,00;



125

126

165

166
167

! Ú-8

188
189
190
191
192
193
194

195

j...
196
197
198
199

;Válvul~d~ e";~oã;;~ntopara lavat'6ri~ -
,vái~TI;la-pa7à-Mict6~io- 20 mm
Válvula pã.ra~ct6rIo- 2S-rffin
!Vál~la pàra' P-iã 25--wü- -- -
Vaso-Mictório' brãnéo-
Vaso sanitári(; '·'de--l;uçã,- cor branca,
acop1ada

UND
UND i;
UND !

UND t
UND f

UND T
UND

UND

20 385,00 7,700,00

50 320,00 16.000,00

50' 150,00 7.500,00',

50 729,90, 36.495-,00__ ~ --i

50 1,10. 55,00'_.
6Õ~ÔO~50 I!20,

8,00 4 :õõo,-Õlj

com
. --7'

c a i.xa.

Vaso sanitário de
adulto

louça, brãnca, sem caixa,cor
~",_~·c _~.....'"_'"""___

Vaso sanitário PDE
Ved(3.nt~para torneira 1/2';--
Vedante p(ira torne:g:~ ?7.f~:,--,---
Abr aç adei.re tipo co~a!_~p~de 50 para

......,,,. ~'~,..,

UND
--uNÕ- -j

UND
20" UND



200

201
j.., ~
202

1-203
I-,.~,
204
205

1......,....,,"---··

" 206;..-----, 207

.hí.dr auj i.ca .
;Abraçãd~lr-:i. tipo colar'" em PVC
_j_hidraulica.
fT-ampão.e~ j)VC'-bõlsa- sold-:-í5Õ~.
!Tub~PVC rõscável 1"1:)2 "x6m1::.."
~Tübo PVC""'ros~á'~;l""'l~ '''1"''74 "x6mt.

=.~y'~~~P~-r~.scável-2':'x-6m~. _.
CANODNI00 PN 118MMVARADE 6M

-iTubÕ PVc-ros~ável-l"x6;nL-
" liüVã de r~d bOls-a-6 Õx50'" PVC:-
'curva- bolsa 90o-S-0lnm-pvé. -
rcurVã--bõrs~ "90õ °6Õnuí\·pvc. _.

~•• ~ ••~ _N _._ ~ ~_.,_.~~ _

Adaptador BS/R 3/4x25 PVC.

para
.-..........t-

I--, ..t"
+.
1

, "O _'- ..---i.-'_- .~-l
-~

211 Adaptador BS/R 50xl -1h" PVC.
212 iAd'àptâdor-BSiR 5Õ'Xlij4T. PVC~
213 'Âdipt~'ct"õr-'BsíR6'ÕxZ ....-pvc...

,214 fAdap-tad"õr-soidáv~1-2à- ;-1/2
:'-215- _.", Adãptadoi soÍdá;"el 25-x -3/4
! 216 ~daptãdo; sOldávei-32-x To-
2'17 Ad-:;'p"tad"õr-Soldável-Sõ x'11/2"
218 --'-~ei de ~dação-pTCaTx"i' a';oplã:da

, "219 Anel vedação p/bac'iã-'sanitáriã .
, -220 1A-ss~nto sãn"itário- almõ:Eadado '
221 B6ia caixa d' água -1/2 - ---
222 ~B6ia caixa d' água-"3/4
223 ,B6ia caixa -d~"s'~argá -172-
224 'i3ôl;;:-p/"caixa' ã"côpiãd-a---'
225 Bõ"t"àode aciõnãmento- prcai~ã--ac-;;p'lãdã' .
226 ,CAIXA-DÁGUADE 5ÔOLTS, -e/ TAMPA,EM POLIETILENO
227 CAIXA'-DÁGUÃDE-IOOOOLTS,C/ TÃMPA,-EMPOLrETILÓíoT
228 Caixa de e"sgõtõ"de- 4-Ôcm 'com ta~pa-'- - -
229 caI~"'ã- sif'õn"ã-cra-1ÔO-XlÕO"'x '40 qüad~adã .

~ - _",-,~,- ,_--_ •• "o _ .,. ,. ._. _.,_ ..

230 'Caixa sifonada 100 x 100 x 40 redonda-- .. ,
231 ICap es,goto 150mm

j 232 ~c-ap esgoto- 40mm-
f -233 ;Cap esgote;- 50mffi c. ,,-
, o ._- - -1- ,,_. --- - - ..• - -, "i__3~~...---f.'=-I;. e~ot_9_:_~mm ..' _'__ o· .. - ._-, ••• -- •.

í_.~c~5__ . ~h::.v~ro _~l?_les p~ástic~ __.. _
236 Curva pvc rígido 1"
237 - "'cürva sOldável-90 x32mÍn ~- "
238 Ducha chuv. plast. br. -nó 4
239 Lavat6"'rio c/coi'ü-;;a _ ..- .
240
241
242
243

" 244
245

UND___.'__~T~..~D
UND

I UND

UND.. 1"=-
tJND _o' t-
UND
UND
UND
UND ~ r
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

:t·,

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

t-

L_" __

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legiSlação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
aiterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, e especificações técnicas
correspondentes.

Lavat6ri; de "iouça-- -. ·0•• ,

_~a.3!a~~r~~~d-;; I;:l..á-~-t1c;_
Mangueira cristal 1/2 x 1.5

-'Manguei;à- cri~"taI "3/4'-'x 2. O
Mangüeira- trãn-ç.ida- 30-Íns'

- -'tRaIo pTbãnhêI:r-o -simples--
..~ _."._~-~ - ~.~~_ . .,....._ -

UND

UND
\ UND
I UND
-r- UND

UND
UND
UND
UND
UND
UND

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor
coluna código:
4.1.1.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de ine
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação,
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de d

item relacionado acima, na

ibilidade, pelo critério
ndo possível a imediata
ar a sua exequibilidade,



/I}{)
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.4.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

TARCÍSIO
Pregoeiro Oficial

deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.
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..... -ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021

IIJJ

OBJETO: Aquisições parceladas de materiais hidráulicos para atender a demanda operacional
deste município.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10

11

12

13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
UND 50
UND 50

25

DISCRIMINAÇÃO
Adaptador PVC 1" '/2 x40mm
Adaptador soldável PVC 1" '/2 x 50mm
Adaptador soldável PVC 1" '/4 x 40mm
Adaptador soldável PVC 1" x 32mm
Adaptador soldável PVC '/2 x 20mm
Adaptador soldável PVC '/4 x 25mm
Adaptador soldável PVC 2" x 60mm
Adesivo para PVC bisnaga 90g - incolor
Adesivo para PVC frasco 175g - incolor
Anel de vedação para vaso sanitário com
guia
Anel de vedação para vaso sanitário sem
guia
Assento para vaso sanitário em plástico,
oval, cor branca, com sobre tampa
Assento sanitário infantil
Assento sanitário PDE
Base da válvula Hydra Max 1 1/2"
Base da válvula Hydra Max 1 1/4"
Eletroboia Anauger Unipolarl,50m -15a
Bolsa de ligação para vaso sanitário
Bucha de 40x25mm
Bucha de redução PVC soldável 25 x 20mm
Bucha de redução PVC soldável 32 x 25mm
Bucha de redução PVC soldável 40 x 32mm
Bucha de redução PVC soldável 50 x 40mm
Caixa de descarga completa, PVC simples,
com engate, cor branca (alumasa)
Caixa de descarga para vaso sanitário
caixa acoplada, cor a definir
Cap PVC soldável para água 20mm
Cap PVC soldável para água 25mm
cap PVC soldável para água 32mm
Cap PVC soldável para água 40mm
Cap PVC soldável para água 50 mm
Cap Roscavel 20 mm
Cap Roscavel 25 mm
Cap Roscavel 32 mm
Cap Roscavel 40 mm
Cap Roscavel 50 mm
Conexão Tê azul de PVC com rosca 20mm
água
Conexão Tê azul de PVC com rosca 25mm
água
Conexão Tê de PVC com rosca 20mm água
Conexão Tê de PVC com rosca 25mm água
Conexão Tê de PVC com rosca 50mm água
Conexão Y (esgoto) 100 mm

UND
UND
UND
UND
UND

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND

UND

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND

26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

37 UND

38
39
40
41
42 Conexão Y (esgoto) 40 mm

50
50
50
50
50
50
50

100

100

20

50
10
20
20
20
50

200
100
100
50
50
80

50

300
200
200
100
200

100



43 16mexão Y (esgotõi 50 mm
44 Curva 90°' PVC--;;~'ldável-pãia 'água 20miií-

l..~5 ,Curvá 90s: Pvc'-~o:idável 'p~-;::~"'água '25n;m-
l.. ~6 tEngate tlexiV"el PVC 4Õ~m~--- - ..
( 47 Engat; flexfvêl PVC-SÕcm
L..l8 .. _:~iit~f}:~~f~ef_~~c-~õ'cm..~ . __ ._~
:.. ~9_ ,Espude de ligação para vaso sanitário ;..
I 50 -Fita veda-rOS;;-ãem tefÍõn lirmm'-;2~ ..
:-51 '. - :Flange20 -n;;-;- _.--- _.
;-5'2' .. ~lFlang;-25-~---- ._- --- __ o

53 .. ·...Flang;;- 32 tMl-- ..- -"- - - -'
,.. 5'4 Flange 40 mm
\- 55 Flange -50" mm
.- 56 "Flange 60 mm
i.' -~7':- 'lJo;;iho 45õ-'pvê-';ôidáv~1 pa:~ ~gua__~rnm'
I 58 :J';;-eÜio 45° -PVC"soldá;~l paEa ág~a 25mm •
i 59 .. ioelho-45'0-PVC-;oldável ~r~.!gua. 32mm ...
:- 60- ;Joelho 450 PVC" s;)idáVe'l para água 4cimm-~"
t- 61 'J;ê"lho- 4-50 pvê- ;;íd'áv-;l'pa':rã ágliã SOm"· 'I

"62- JõÉüh0""45° PVCs~ldáV-;l-Pàraãgua 60 mm I
r 63~ 'Joelho 45° PVC' soldáv~T "para ~sgoto"

100mm '
"1Jo;lho - 45 ° pve --soidãveTpa;:~ esgoto "40mm
-:Jo;-ib-; 45° 'PVC-soldáve'l-p'~'I:; esgoto SOm
~Joelho 45ó PVC soldáv~l para esg;to -75mm
.~iO~lhO-9~õ- ~~C -;()l_ªve_l ji~:~a,á.g~~~0m.:n·-="
./o~lho._9_0:2V..:::_s~ld~~1_Eara ~g:=~~5mm "
:Joelho 90° PVCsoldável para água 32 mm
J;elho 9'0° PVC-sõidável para água 40mm

-"J;eÜ;-;- 9Õ° Pvc··~oid.â-;~i--p,;ra ágia 50mm
Joelho 90° 'wc701d-áv';1 para esgoto
100mm

l' '64,
, 65r 66
1- 67t- ....
t~8

69
r io

71
72

73
74
-:r5
i 76' ..
I
1 77 -
I

78

79

87
88

, 89r 90
l 91
I- 92
93
94
95
96
97
98
99
100
101
102
103
104
105
106
107

... -.... --_ ......... ~

80
81

Joelho 90° PVC-soidável pa'I:a- esgoto 40mm'
'Joelho 900-PVc:~s;;lctável- parà esgoto 50mmt ...~+, .....~,-",.", ._. .....~.~~...-..,~.~.._...."'~..,,~,--..-'~" ~""',~"""",..,".,~.(
íJoelho 90° PVCsoldável para esgoto 75mm
-lJoelho- PVC--~old.r,:;;;l 20mm / com rosca:

_ _il~_9~0 p/_~gua (azu1:.L _ ._
iJoelho PVC soldável 25mm I com rosca
'1/2" pi água (azul) I

--t"j-õelil; Í?vc--;;oldã~';i 25mm com rosca:'
3/4" pi água (azul)
Kit ., completo - d;- reparo para caixa
acoplada.
Kit de reparo-para -VÚwla Hydra 1 l/2":-~
Lu~a" de _.cõrre~ - wc -p~ra"- tUbo "-sõúiávell

-J_á2'-:.a__2t?_=- -- _ -_ ....- __
,Luva de correr pvc para tubo soldável'
\água 25mm I
Lu;a-'de" correr --PVC para tubõ· -soi-d-ável~

...ág::~ 3.?:::m_._ _ __ _L

Luva de correr PVC para tubo soldável!
{água 40~_ _ __ __ !

;LUVa de correr PVC para tUbó" --soldável!
~~5~ I

-'-rLü~ã-'''cÍe-c;r;;;r --pvc"'" parã'" ;libo -;C;ldávêit-
!água 60mm
:LUVa'-de" rechiçãC;-lÕOx 75 mm (esgoto)
;L;lv:a_~~_r'ê{uçãü- ~Õ !._4 ~rru::. i~g?_to)" 1 --
,Luva de redução. 60 x 50 mm.(esgoto) .,...._

..'~~~'-d=-5~cfuç·ã--;;~75·-~=6ó.~~(;;~g~t§í::_ _ !. _
Luva PVCSoldável LR 20mmx 'I' (azul) í
LU~;PVCsoldá~;;-i- LR25~-'~' .;74 (ãzul)
.l!:'.üva~~pvê·soldávelLR 25mffi-x ,/,- (~;i.ii)
jL_U\Tapvc sÔldável--p;;ra·-ágüã 20mm... _... +~ - .. _.'__
..Luva PVCsoldável pará-águâ -2Srr;m"-
Luva PVC~ol~á~el.J2.~~ águ_~-~Õ~
Luva PVCsoldável para água 50mm
Luva PVC·sõl(:i'á-;-e~1-·pa;ã'"ág~3-2;;;m-_ ......_...
Luva PVCsoldáv;l pãra -ág1:iá60rnro
Luva PVC soldáVel -para esgoto-iôOmm
Luva PVC;oúiável-pã7a:" ;5go'to'-40IDm_.
Luva PVC soldâvel' pára-- esgoto-Sõn;m
Luva pvc soldável parã esgoto 7-5nÜn'"
Nipel rosca branco pa'"i:aleiõ"fõ·
Nipel rosca brar::cô -p~raie·lo Ti2
Nipel rosca branco paralelõ"-3'74" ..4
Parafuso zincado I para -";;'-so··smitáriõ I'

bucha 10mm

82

83

84

_...- ---t

uND-T
tJND ......·t-"'·~

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND
UND
UND
UND

UND
UND
UND

UND
UND
UND
UND

I-j
\

; ~ -KrT+ ..
I UND

.... "

,
- -"+

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

.. 1

'~-r- -

100
lÕO'

...~ ·'100:

100

+-!

50' .., ~

t·
l- ------i

50;
... -1-0
501

!
50,

1
-+ .~~

50,,
20Ô

-1___ -1
1-;

- -_._ 4100..
,

100
10'Õ
100
Tõé-'

.~,_ ........J,._~._

102:..
100:
l_OOl
100'
"lOÕt
160"-
6(51

200
100
50'
50
50
50
50
40
40

200

i- ·....----1
- .. -~



TParafuso zincado, para vaso ~ari"itá~io"
ibuche l2mm~ .iJ-,. _. __ •

lParafuso zIncado,-~para vaso sanitário,
bucha 8mm I

,p{ã- pi!:; binhé"i-r-;;-"eni"'Yóüça' c';~-Col~na ('
,cor def)
Plug .;osca brãr;c""O-1"
Plug rõ'sca branc-;' 1/2
pí~g ~o~'ê';b~ãn~;3/4
:Redução de- 4O-x25mm- - '_ ..'
j- _.- -__ . -' - --'--"'--' .,._.-Redução de 60 x 20mm
-R:_gistro"de UnÜ~'20 mm
Registro de união 25 mm UND
_;'~e~,~strô ~~~ {i;ião5o nun -- _.__ .. - UND

,Registro emWC 1/2 j UND
)Registro-~m -PVC-3/4 , -_·_·.._--t-"'--_·_-_· L UND

~i1-~~~~t-~f:1f~~~~;.~~;i~i.~~!~.~.~-~~f~·-,-~--~I
-.,\.R!iJ}.-;~ro-_e=fe-rêC_pvc'-c_2~"unI_~o__40mm:~- -t,:-.=_."
'Registro esfera PVCcom união 50mm i
I. _.....,._ --- ~ --- ~. _, - ...... _._ • ._._.. _.,~- _ •• _. .... ., .... .,J"o • __ ....

I. 126 Registro esfera PVCcom união 60mm
! 127 ,Rêgistrô esfera-Pvc-sõid~vel-20mm
'128 'Registrõ esfe;;;:-PVC sõldável- 25m:In"'_"- I
[J?i :-:Registr;'"esiê7;pvc'S;;1-d~132mm- + ._..
130 i~gistr;-esfe;à"_PVCsõldáv~l "4Õrom-- -_ ..><~ - --_ •• '.

,131 'Registro esférâ -PVCsolClávei 5ômIíi
r 132 ' ~Regi"Strõ'e-;ifêra- Fic -sõldávêl '-6'Õm:In
133 -R~g:;_str;;mêtãl 1" - ..'
134 TRegistr'o-m;-tal givêt-;'l"
135 '(RegisS::õ'-iií"etalg~~ta i7o' i7i

.;. -- ---- --- ~--._ ...,Registro metal gaveta 1/2
""'r ~ - --- • '-"'_'- ---- .......,~-
t_egi_~t;!o~!:a~. ~aveta 2" , _
lRecE-st:E.~meta~__gave~ _3~_.
lRegistro metal pressão 1/2
lRegirtr'õ p~;;;ssã;:;-T4i-6-ii2 c23__ -t--_, .... ~_ ___ .......,_~ ...

; 141 ~egistro pressão 1416 1/2 c33
~.I42__~-;\l~:_~rO_l?_~::~~~_~3i.~~ilX.'::_{?__".·=.~- .
143 " _.!~.3istro pr=:__ã.s;J116.2!~__c~} .._.
144 Registro pressão 1416 3/4 c40
145 Reservatói=io- d-; ~guâ-iõoo "litros -de

'poll~tileno
Reservatório de agua 2000 ii.tros

i

~:~~~~~~:;i""O de agua 5000" litros~'''''-
polietileno !

148 --siÜo sanfon~do duplo 'pvc-br-ânco -- - r - UND
1_2-49,_. ':~ifã;:'~~~::n':~?_2l~f.~rs~T~~!3.co" - '-'--r' ...~._=~_.:..'""LJND
150 ._.!!~pão (~A~) ~ 10~~(esgo_~:::)._ _ __ _+ ....__ UND
151 JT~Pvc:_..~.oldá,,-e_l_"par~_=-s2_9_~~..}.~.0~.._100~_,_!....... UND
152 2ê~~_ so}dá::e~. p~~ esgo~o ~~ x 4~mm_ 1 UND
153 Tê PVCsoldável para esgoto 50 x 50mm
154 'Tê-PVC-soldável p-;;a" esgoto 75 x-75"iiun
155 -'"Tê'pvc solCiável-p ar a-'ágüã- iõrr;m-· ..-..· ..__··.._..-
156 Tê-PVCsoldável "para- Ig-;-a 25mm .
157 Tê pve: soldávêl pãraâgw 40lnrn

~..158 -"-~ê -pvc"'soldávei--PãràTgüã" S'õliíii\-"
~1?_9 __. Fê" sõfdável i;VC-32mm-"-- L
160 Tornêira -ãlta pi pia' C"ozi"íilia,'ÜxãÇâ~ e--'-

~....... 'pareci..::..: _ __._ _ __ .
161 Torneira alta p/ pia- de' cozinha, fixação!

em_pia
Torneira boi~ d~-alt~ p~essãõ- 1;;

163 .,......'Torneirãb""Oia de ãIta 'pressão 1/2 --t-
'. iõrneira bola de-"ãita prêSsã~ ií4' ,

,Torneira ~i:-met'ãl;' '-Pa7ã"T~vât6rio-"37 4;"
bancada 1
Torneira' em-metal, 'para 'lavat6rio;-"-1/Z:

108

109

llO

~
, 111

L .~12_
113

r-üLj-
I 115

116
117

120
1- 121
122
123

r-124
I 125--

136
137
138
139

1 140

I
(

r 162

t' 164
165

166

167
168
169

170
171
172
173
174

,_-."r' o

,i

~v_. _'-t- .~,.-~"",-"-~..4-._....__.+ -,

"
._'-_'" '-'-"--1

l-
- -- i

146

147

I
._ ....... -.I

bancada
Torneira metai' pFpiã- c'o~1nhã-í7"4-
Torneira metal' p/ 'pia dêCõZlnhã 1/2
Torneira p/ pia de- ~o-zinhã"gr7atÓria
'bancada
,Torneira para jardim emmêt-~l -
Torneira para pia parede
Torneira plástica de"'j'~rdim, i72
Torneira plástica de j~rdim, '3/4 .
Tubo de silicone 280 gr~ansparência T, _ ... ,~,,,, .... ,_~. ,."•......-3., .._,

d~l
{

1

_, L

UND-r
!

., ,-+-
UND I 200;

UND
~. "'~'-"-'-"1:""'~- '",..

50!

UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

... -1, ...

UND
UND
UND
UND
UND

UND -j.
UND I
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND 20

-20~
UND ,."..(•.

I
.-1

UND

UND

50í
,,- ~~ - '''"1'

50'
50

:i•. ---~,.
50
50
50'..sé'-.-5~r-
50~.-(,
50'5?
100i..._..-""i
100j

. ·_---t
!

---- --j

UND 15

"-i
- -- J----j

1

1
---~!

UND
UND
UND
UND
UND
UND

.....~E··..l···
UND ;

úio;

"," -

50i

50"
50
50

50
50'
50
50
50



175 ,Tubo PVC -soldável p"ar';: '-:rgu"'ã 20= barra'
,6m

176 ITubo PVC s~ldávelpar'ã"-água 25m barra
'6m
,Tubo~ pVc"";;-a'idá~7~r'par~ '~águã 32= barra
6m

i- 178 -, -'tT'i,ij;'o'""pve-''-soidáv"~l -par~ -água 50= barra

l6_rr:.
Tubo PVC soldáve"l para água 60= barra'
16m

180 "---:iUBÕ PVC ESGOTO=: 40" MM":" -6';0 M('ÃBNT'~f
lNBR5688)

177

181

182

183

184

185
I' - .
i 186
i 187
r 188
r 'í89--
1--- ..
~ .1~0

191
192

r--1~l3

194

195

196
197
198

( 1"99

~2Ô'0

201
202
203
204
205
206
207
208
209
210
211

, 212
213
214

, 215
216
217

~ 2.~8
• "2.~9..
: 220
221

i 222
. 223L
, 224

225
226

I 227

228
229
230
231
232

í 233
234
235
236

UND-l
!-.....

UND I
. !

UND

UND

UND

,TUBO PVC ESGOTO- 50 MM.. 6, O M(ABNT..
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no ãmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter~se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO



FOLHA 02/02

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
consti tuído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nO
00007/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00007/2021 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00007/2021, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n?
00007/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00007/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00007/2021 quanto a participar

ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00007/2021
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00007/2021 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00007/2021
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: ..../2021

Aos dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itapororoca, Estado da Paraiba, localizada na Rua Frei Damião Bozzano - Centro -
Itapororoca PB, nos termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal
nO 015, de 04 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada
no Pregão Presencial n° 00007/2021 que objetiva o registro de preços para: Aquisições
parceladas de materiais hidráulicos para atender a demanda operacional deste municipio;
resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAPOROROCA - CNPJ n° 09.165.176/0001-78; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA - CNPJ nO
12.099.621/0001-53.

VENCEDOR:
CNPJ:
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vlgencia de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Itapororoca firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nO 00007/2021,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Itapororoca, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPOROROCA - CNPJ nO 12.099.621/0001-53.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão
Presencial n° 00007/2021, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do
órgão gerenciador.

Item (s):
Valor: R$

a seguinte
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 00007/2021 e seus anexo ,
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$



CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
;60

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Mamanguape.
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - .. . .
CNPJ nO , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF n? , Carteira de Identidade n° ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00007/2021, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nO
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nO 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legiSlação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de materiais hidráulicos para
atender a demanda operacional deste município.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00007/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 1iquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qua er forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser d te
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerã
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adit'\
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração

índice



04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de ...,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contrat
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

obrigações
obedecerão,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinc cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na cução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ",r,""""'dopela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer lidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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~i,~J'-" t,----ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ nO , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF n? , Carteira de Identidade n° ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00007/2021, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nO
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nO 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal nO 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de materiais hidráulicos para
atender a demanda operacional deste município.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial nO 00007/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o d
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualqu
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser dete
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão n
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditiv
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente'
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito

índice



03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
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cLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de ...,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, su
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
objeto ora contratado; c multa de ,10% (dez por cento) sobre o valor con
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer da
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAfBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Sozzano, 07 - Centro -Itapororoca - PS, às 08:10 horas do dia 15 de
Fevereiro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisições
parceladas de materiais hidráulicos para atender a demanda operacional deste município.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal na 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666/93; Lei Complementar na 123/06; Decreto
Municipal na 028/05; Decreto Municipal nO015/13; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PS, 01 de Fevereiro de 2021
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
D - Diário Oficial da União - 02.02.21
D - Diário Oficial do Estado - 02.02.21
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 02.02.21



ESTADODA PARAíBA
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

AVISODELICITAÇÃO
##ATO PREGÃOPRESENCIALN200007/2021

##TEX Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:10 horas do dia
15 de Fevereiro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,
visando formar 5istema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para:
Aquisições parceladas de materiais hidráulicos para atender a demanda operacional deste
município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal n2
10.520/02 e subsidiariamente a lei Federal n2 8.666/93; lei Complementar n2 123/06;
Decreto Municipal n2 028/05; Decreto Municipal n2 015/13; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E
mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PB,01 de Fevereiro de 2021
TARCfslOFRANÇADA SilVA - Pregoeiro Oficial
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DiárioOficiai22 JoãoPessoa -Terça-feira, 02 de Fevereiro de 2021 -
1013 2056-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -20.09 - SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA - IS 152 J 500 1049 - MANUTENÇÃO DAS ATNIDADES DE lNFRAES
TRUTURA-2678210162027-CONSERVAÇÃOEMELHORIADASESTRADASDOMUNICIPIO
- 20.10 SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO EMEIO AMBIENTE- 20 608 1000
2089 - FORTALECER A ASSISTENCIA AO PEQUENO PRODUTOR RURAL - 80.08 - SECRE
TARIA DE AÇÃO SOCIAL FMAS - O~244 10062022 - MANUTENÇÃO DAS ATNIDADES DE
AÇÃO SOCIAL - 08 244 10062059 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR, CRIANÇA
E ADOLESCENTE - OR244 1005 20RRDESENVOLVER AÇÕES DO IGDBF - 09 271 2070 2133
MANUTENÇÃO DA SEC DE ASSISTENCIA SOCIAL - 33.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
70.07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE fMS - 10 301 10072013 - Manutenção de atividades do
FMS- 103011007 2015-MANUTENÇÃODEATlVIDADESDOPSF -103011007 2071 -MANU
TENÇÃO DAS ATMDADES DO PSE - 10 305 10072072 - MANUTENÇÃO DAS ATNIDADES
DE VIGILÃNCIA EM SAÚDE-lO 3012080 2146-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAOES DOFMS
- 10301 20802147 - MANUTENÇÃO DAS ATIVlDADES DE ATENÇÃO BÁSICA - 33.90.30.00-
MATERIAL DE CONSUMO.

EXTRATO
PREFEITURAMUNICIPAL DERIAcHÁo DO BACAMARTE

EXTRATO DOS CONTRATOS
RIAcHAo DO BACAMARTE!PB, 27 de Janeiro de 2021.
OBJETO: Aquisição parcelada de combustível destinado ao abastecimento dos veículos da trota da
Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte.

Prefeitura Municipal
~rlnhém

I LICITAÇÃO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINIlÉM

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
orSPENSA N° DP00001/2021

Nos tel1110S dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" DPOOOOI/2021, que
objeuva: Aquisição ernergencial de COMBUSTÍVEIS, destinados ao atendimento da frota veicular per
rencenre e/ou locada a Edilidade o aos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social; RATIFICO o
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: AUTOPOSTO DE COMBUSTIVEIS BOA
ESPERANCALIDA - R.~314.553,22.

Gurinhém - PB, 27 de Janeiro de 2021
TARCISIO SAULO DE PAIVA

Prefeito

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÍM

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição ernergencial de COMBUSTÍVEIS, destinados ao atendimento da frota veicular per
tencente e/ou locada a Edilidade e aos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de Licitação nODPOOOOI/2021.DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS /FEB/MDEI
FMS IMAC ICRAS E IGDBF 02.01 GABlNETEDOPREFEITO-02.06I.ooI5.2oo3MANUTENÇÃO
DA PROCURADORIAJURIDICA- 04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEI
TO -02.02 SECRETARIA DEADMINTRAÇÃO.PLANEJAMENTO E FINANCAS-04. 123.0015.2004
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATNOS - 04.123.0015.2005 PLANEJAMENTO,
ORC TAÇÃO E CONTROLE INTERNO - 02.03 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO
AM E -04.122.0015.2006 GERENClAMENTO DA SECRETARIA DEAGRICULTURA EMEIO
AMB rt- 02.04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE - 12.361.0005.2008
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL (- 12361.0005.2039
MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO ENSINO BÁSICO-FUNDEB 40% - 12.361.0005.2041
MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - 12.361.0009.2009 OPERACIONALIZA
çÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 12.364.0005.2053 PROGRAMA DE APOIO À EXTENSÁO
UNIVERSrr ÁRIA- 12.365.0013.2010 MANUTENÇÃO DAS ATlVIDAOES DOENSlNO INFANTIL
- 12.366.0005.20 II MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 12.366.0005.2012
EXECUCAO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - 12.367.0005.2052 ATENDIMENTO
AOS ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS - 13.813.0008.2027 PROMOÇÃO DE
EVENTOS CULTURAIS E ARTíSTICOS - 02.05 SECRETARIA DE SAUDE - 10.301.0006.2055
G~RENCIAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE - 10.301.0006.2013_ GESTÃO DOS SERVIÇOS
BASICOS DE SAUDE - PAB FIXO - 10.301.0006.2014 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS BASl
COS DE SAÚDE - FMS -10.301.0006.2021 OPERACIONAUZAÇÃO D/ CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSOCIALCAPS -10.301.0006.2035 OPERACIONALIZAÇÃO DO NASF -10.301.0006.2043
MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE OlITROS PROGRAMAS 00-10302.0006.2036
OPERACIONALIZAÇÃO DO SERV DE ANTENDIMENTO MOVEL- SAMU - 10.305.0006.2046
PROGRAMA VTGILÂNNCIA EM SAÚDEAMBlENTALEPIDEMlOLÓGICA-02.07 SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA - 04.122.0015.2025 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE lNFRA
ESTRUTURA -15.452.0016.2024 MANUTENÇÃO DOS SEREVIÇOS DE LIMPEZA URBANA-
26.782.0014.2049 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE RODOVIAS - 02.08
FUNDO MUNICIPAL DE ASSlST.SOCIAL - 08.122.0010.2022 GERENCIAMENTO DO FUNDO
MUN1CIPALDEASSISTENCWSSOCIAL-0K.241.00IU034ATENÇAOASSlTENCIALAOIDO
SO- 08.243.001 0.2051 MANUTENÇÃO FUNDO ESTADUAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL - FEASI
- 08.243.001 8.2017 ATUAÇAO DO CONSELHO TlITFLAR - 08.243.0018.2020 ERRADICAÇÃO DO
TRABALHO INFANTIL- OM.143.00IM.203l OPERACIONALIZAÇÃO DO PROJOVEMADOLES
CENTE tFNAS/CRAS) - 08.243.0018.2040 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA
CRIANÇA FELIZ (PROGRA - OR.244.ooI0.2050 MANUNTEÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL

DEAÇÃO SOCIAL-08.244.0017.2029 ASSISTENCIA INTEGRALA FAMíUA- (SERViÇOS PSBI
CRAS) - 08.244.0017.2033 MAJ,RJTENÇÃO DAS ATMDADES DO CRRAS (SERVlÇOS PSB/
CRRAS) - OR.244.ooI7.2044 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OlITROS PROGRAMAS
DO FNAS - 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO. VTG~CIA: até 27/0412021. PARTES CON
TRATANTES: PrefeituraMunicipal do Gurinhém e: CTN" 0000512021 - 27.01.21 - AlITOPOSTO DE
COMBUSTIVEIS BOA ESPERANCA LTDA - RS 314.553,22.

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVlSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00007/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião B02Z<U10,07 - Centro -Itapororoca - PB, às OM:lO horas do dia 15 de Fevereiro de 2021, licita
ção modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços
objenvacdo contratações futuras, para: Aquisições parceladas de materiais hidráulicos para atender a
demanda operacional deste município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n" 10.520/02 e subsidiariamente a lei Federal n' 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; Decreto
Municipal n" 02R/OS; Decreto Municipal n" 015/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, DO

endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.
ítapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

Irapororoca - PB, 01 de Fevereiro de 2021
TARCísIO FRANÇA DA SILVA

Preguei"o Ofleial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00008/2021

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião de BOZ2ano, 007 - Ceurro - Itapororoca - PB, às 08: 10 horas do dia 16 de Fevereiro de 2021,
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços
objetivando contratações futuras, para: Aquisições parceladas de Materiais Odontológicos diversos para
melhor funcionamento e atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Recursos: previstos
no orçamentovigente.Fundamentolegal:Lei Fcdcralu" 10.520/02 c subsidiariamentc a LeiFederal u"
8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; Decreto Municipal n' 028/05; Decreto Municipal n' 000 15/13;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no ho
rário das O~:OOas 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (~3) 32941112. E-mail:
pmilicitacaoêü 13@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

Itaporcroca - PB, OI de Fevereiro de 2011
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN" 00006/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião Bozzano, 07 - Centro -Itapororoca - PB, às 08: 15horas do dia 12de Fevereiro de 2021, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Micrceuipresas. Empresas
de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objerivendo contratações
futuras, para: Aquisições parceladas de tintas e materiais de pintura em geral para melhor atendimento das
Secretarias Municipais. inclusive Fundo Municipal de Saúde. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal u" 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666/93; Lei Comple
mentar n'' 123/06; Decreto Municipal n' 028/05; Decreto Municipal n" 015113; e legislação peninente,
consideradas as alterações posteriores das referidas noml3S. rnfonllações: no horário das 0&:00 as 12:00
hOl'as dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 329411 J 2. E-mail: pmilicitacao20 13@
hotmail.com. Edüal: VlWVl.itãpororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br ..

Itapororoca - PB, OIde Fevereiro de 2021
TARctSIO FRANÇA DA SILVA

Pregoei,·. Otida!

Prefeitura Municipal
deSapé

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

FUJ\'DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00001/2021

CONVOCAÇÃO
Convoca a:iempresas intere:;sadas. através do Pregoeiro Oncial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Orcine
Fernandes, SIN° - Centro - Sapé - PB, às 08:30 horas do dia 02 de Fevereiro de 2021, licitação moda
lidade Pregão Pl'ese-nciat do tipo menor preço, para dar seguimento ao pregão presencial em epigrnft:.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 7/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO Ni 2/2020

Torna público que fará realizar atravésdo PregoeiroOficial e Equipede Apoio,
sediada na Rua Frei Damião Bazzano, 07 - centro . itapororoca - PB, às 08:10 horas do dia
15 de Fevereirode 2021, licitação modalidade PregãoPresencial,do tipo menor preço,
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para:
Aquisiçõesparceladasde materiais hidráulicospara atender a demandaoperacionaldeste
municfpio. Recursos:previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal n~
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666/93; Lei Complementar n' 123/06;
Decreto Municipal nQ 028/0S~ Decreto Municipal n" 015/13; e legislação pertinente,
consideradasas alteraçõesposteriores das referidas normas. Informações:no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E
mail: pmilicitacao2013@hotmall,com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca • PS, 1!! de Fevereirode 2021
TARcfslO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 8/2021

Torna público que fará realizaratravésdo PregoeiroOficial e Equipede Apoio,
sediadana RuaFreiDamião de Bozzano,007 . Centro - Itapororoca- PB,às08:10 horasdo
dia 16 de Fevereirode 2021, llcltaçãc modalidadePregãoPresencial,do tipo menor preço,
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para:
Aquisiçõesparceladasde Materiais Odontológicosdiversos para melhor funcionamento e
atender as necessidadesda Secretaria Municipal de Saúde. Recursos: previstos no
orçamento vigente, Fundamento legal: Lei Federaln2 10.520/02 e substdiarlamente a lei
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 028/05; Decreto
Municipal ne oo015}13; e legislaçãopertinente, consideradasas alteraçõesposterioresdas
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmaiLcom.
Edital: www.ltapororoca.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca . PB,12 de Fevereirode 2021
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 07.002/2019/SEINFRA . INSTRUMENTO: EXTRATO DE ADITIVO
DA CONCORR~NCIA PÚBLICA Nº 07.002/2019/SEINFRA . 42 Termo Aditivo ao Contrato n.
07,026/2019/SEINFRA. Execução de Serviços de Implantação de Pavimentação em
Paralelepípedoem DiversosBairrosde João Pessoa(Bairro Costado Sol: Rua Maria Ferreira
leite; Bairro Mumbaba: Rua Argélia, Rua Haiti, Rua Panamá, Trav. Panamá, Rua Cid. Pedra
lavrada, Rua Santa Cecilia e Rua Cidade de Santa luzia; Bairro Gramame: Rua Severino
Antônio da Silva; Bairro Varjão: RuaMourão Rangel, RuaRangelTravassos;Bairro Cristo
Redentor:Rua TenenteMota, BairroCastelo Branco: Rua MarcosTulius Batista; Bairro Lot.
Parlse: Rua Marli do NascimentoSouza; Bairro Oltlzelro: Rua Napoleão Críspim; Baírro
Mangabeira: Rua Judi Leocádio da Silva, Rua Antônio Freire da Nóbrega; Bairro
Funcionários!!: Rua Alexandrino Dom da Silva), na Cidade de João Pessoa/PS.
CONTRATANTE: Município de João Pessoa. CONTRATADA: A3T Construção e Incorporação
ltda. OBJETO: ( objeto do presente Aditivo a Prorrogação de Prazo por mais 03 (TR~S)
meses. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Sr. Rubens Falcão da Silva Neto/PMJP e o
Sr. José Teotônio Dantas Leite /A3T. Data da Assinatura: 29/01/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL N2 97001/2020

A Prefeitura Municipal de João pessoa, através da Comissão Especial de
licitação do Programa"João PessoaSustentável",Instituída através do Decreto Municipal
N9 9.672/2021, torna público que fará realizar o certame de Seleção de Consultor
Individual n2 97001/2020, através da seleçãu de consultores com base em suas
qualificaçõesconforme estabelecido no Edital, com recursos próprios e do Contrato de
Empréstimo n~ 4444·0C/BR • 810, que terá como Contrataçãode consultaria Individual
para elaboração de estudas preliminares, diagnóstico e termos de referência para
aquisições na área de tecnologia da informação à UEP- Unidade Executorado Projeto de
Desenvolvimento Urbano Integrado e Sustentável da Município de João Pessoa/PS,
FINANCIADO COM RECURSOSDO CONTRATO DE EMPR~STIMO Nº 4444/0C·BR (BR-L 1421),
FIRMADO ENTRE O MUNlcfPIO DE JOÃO PESSOA E O BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO·810, bem como para desenvolveras atividacfesde assessoramento,
apoio e transferência de conhecimento, com base no Item V. da GN·23SD-15,Que
regulamenta a contratação de serviços de consultaria no âmbito do Contrato de
Empréstimo nº 4444 OCMBR, celebrado entre o Municípiode João Pessoae o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - 810. A cópia do Edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados no Portal da Transparênciado Município de João Pessoa,
através do Porta! Transparência da Prefeitura Municipal de João Pessoa, no link
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/Iicitacoes?id=5175. Os Interessados em
participar da seleção deverão enviar a documentação exigida até as 23:59hs do dia
19/02/2021 para o e-mail celuep@joaopessoa.pb.gov.br.observando os requisitos e
orientaçõespresentesno Edital, sob pena de exdusi:iono processode seleção. Qualquer
infonnação será prestadaatravés do link acima citado.

João pes~~~D1E~v1~~Â~~~ode 1021.

Presidenteda ComissãoEspecialde Ucitação

PREFEITURAMUNICIPAL DE LIVRAMENTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 1/2020

A Prefeitura Municipal de Livramento torna público que realizará através do
Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José Américo de Almeida, 386 ~
Centro ~ Livramento ~ PS, às 08:30 (oito horas e trinta) do dia 22 de Fevereiro de

2021, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de
Gasolina Comum e Óleo Diesel S/lO, para abastecimento dos veículos da frota
municipal, na sede do munldpio de livramento, conforme termo de referência.
Recursos:previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal nº 10,520/02
e subsidiariamente a lei Federal n2 8.666/93; lei Complementar ng 123106; Decreto
Federal nº 5.450/05; e legislaçãopertinente, consideradasas alterações posteriores das
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83} 3477~1042.E-mail: pmllicitacoes@gmai1.com.

Edital:http://livramento.pb.gov.br/acesso·a·informacao/Hcitacoes
https://www.portaldecompraspubllcas.com.brj.

livramento· PS, 1º de Fevereiro de 2021
RENATO EDUARDO MARQUES

Pregoeiro

Est!!: documentopode ser verificadono endereço e!etrónico
tmp:llwww.in.gov.bf/aute-nticldade.html. pelo códigoOSl010Z10102001S8

A Prefeitura Municipal de livramento torna público Que realizará através do
Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apolo, sediada na Rua José Américo de Almeida, 386 • Centro
. livramento - PS,às 14:00 (quatorze horas)do dia 22 de Fevereirode 2021, por meio do
site https://www.portaldecompraspublícas.com.br/.licitaçãomodalidadePregãoEletrôn1ca,
do tipo menor preço, para: Aquisiçãoparceladade GasolinaComume Óleo DieselS/lO,
para abastecimentodos veiculas da frota municipal, em trânsito (até 70km da sede do
município de livramento/PS), conforme termo de referência, Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federaln2 10.520/02 e subsidiariamentea lei
Federal n2 8.666/93; lei Complementar nS!123/06; Decreto Federal n!! 5.450/05; e
legislação pertinente. consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informaç.ões:no horário das 08:00 as 12:00 horasdos dias úteis, no endereçosupracitado.
Telefone: (83) 3477-1042. E-mail: pmllicitacoes@gmail.com.

Edital:http://livramento.pb.gov,br/acesso-a-informacao/licitacoes
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

uvramento . PB,1º de Fevereirode 2021
RENATO EDUARDO MARQUES

Pregoeiro
PREFEITURAMUNICIPAL DE MONTEIRO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N. 0.10.13/2021· SRP

A ComissãoPermanentede licitação daprefeituraMunicipalde Monteiro, atravês
da Pregoeira Oficial~ Equipede Apoia, devidamentenomeadospelaPrefeituraMunicipalde
Monteiro, TORNAPUBUCOe comunicaaosinteressadosqueseencontraaberta à licitaçãona
modalidade PREGÃOELETRÔNICA nO. 0.10.13/2021, cujo objeto o SISTEMA DE REGISTRODE
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL, PARA ABASTECER AS E5COlAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, DE FORMA PARCELADA, ENTREGACONTINUA. DATA DA ABERTURA:
12 DE FEVEREIRODE 2021, ÀS 08HOOMIN (HORÁRIO LOCAL). Valor R$ 17.450,00. Cópia do
edital de demais documentos pertinentes estará á disposiçãono setor de licitações da
Prefeitura Municipal de Monteiro, à RuaDr. Alcindo Bezerra de Menezes,13, Centro, 12
Andar, nesta Cidade, no horário de expediente das 07h30min às tzhoümm. Outras
informações pelo telefone 3351·1510 ou 3351·1544,
http;J/www.comprasgovernamentais.gov,br/, www.monteiro.pb.gov.br
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf.

PREGÃO ELETRÔNICO N. AC 0.10.14/2021- SRP

A ComissãoPermanentede licitaçãoda prefeituraMunicipaldeMonteiro, através
da PregoeiraOficiale Equipede Apoio,devidamentenomeadospelaPrefeituraMunicipalde
Monteiro, TORNAPÚSlICOe comunicaaosinteressadosqueseencontraaberta à ticttação na
modalidade PREGÃOELETRÔNICA nO. 0.10.14/2021, cujo objeto o SISTEMA DE REGISTRODE
PREÇOPARA EVENTUAL AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ClIMATI2AÇÃO, PARA USO NAS
ESCOLASDA REDEMUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PARA NO
202001277-5, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.DATA DA ABERTURA: 12 DE FEVEREIRODE
2021, ÀS 10HOOMIN (HORÁRIO LOCAL). Valor R$ 175.922,06. Cópia do edital de demais
documentospertinentesestará é disposiçãono setor de licitaçõesda PrefeituraMunicipalde
Monteiro, à RuaDr. Alcindo Bezerrade Menezes,13, Centro, 12 Andar, nesta Cidade,no
horário de expediente das 07h30min às 13hOOmin. Outras informações pelo telefone 3351·
1510 ou 3351-1544, http://www.comprasgovemamentais.gov.br/,www.monteiro.pb.gov.br
e https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf.·

Montejro~PB,19de Fevereirode 2021.
ANNE RAFAELLEDE SANTA CRUZ MELO

Pregoeira
PREFEITURAMUNICIPAL DE Plcuf

RETIFICAÇÃO

No EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N' OPOOOO4/2021,
publicado no Diário Oficial da União na seção III, edição Ní! 19, do dia 28 de janeiro de
2021. ONDE SE LÊ: DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Picuí: 20.700 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE (SEC. SAÚDE) 10.122.2023.2100 • 3.3.90.30.00.00. LEIA·SE:
DOTAÇÃO: 20.700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SEC. SAÚDE) 10.122.2023.2100
3.3.90.30.00.00.

PREFEITURAMUNICIPAL DE POMBAL
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRENClA N. 7/2020

OBJETO: CONCLUSÃO DA OBRA CIVIL PÚBLICA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLnCA NAS RUAS
JAIRO VIEIRA FEITOSA, PROFESSORNEWTON SEIXAS, CROMAClO WANDERLEY.

A comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Pombal,
constituída através da Portaria n,2 0013/2021, de 11 de janeiro de 2021, comunica aos
interessadosque fica determinado que a reuniãopara abertura dos envelopescontenda as
propostas comerciaisocorrerá no dia 03/02/2021 às 08:00hsno local abaixo consignado.
Mais informaçõesna departamento de Hcltações, no prédio sededa Prefeitura Municipal
de Pombalsituada na PraçaMons.ValerianoPereira,15, 1~andar, Centro, Pombal-PB,no
horário das 07h:00min às llh:OOmin e 13h:OOmin às 17h:OOmin ou pelo fone: (83) 3431-
2204 ramal: 205.

Pombal,12 de Fevereirode 2021.
LEONARDO FARIAS DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURAMUNICIPAL DE PRINCESAISABEL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 2/2021

A Prefeitura de PrincesaIsabel·PB,vem através do seu PregoeiroOficiai tornar
público a licitação na modalidade Pregão PresencialNg 002/2021. Vejamos a seguir:
Objeto: Contrataçãode uma pessoajurídica para prestar serviçosespecializadaparcelado
na reali2açãoe emis~o dos laudos dos exames(Eletroencefalograma,Ultras50nografla•
Presencial,Tomografia,RaioX, Mamografia) reali2adosno Centrode Imagemda Secretaria
de Saúde da Município de Princesa Isabel, conforme termo de referência. Dia e hora
prevista para realízaçãoda sessãopública (para recebimento e abertura dos envelopes
proposta e documentação):Seráno dia 19/02/2021 às 10h:OOmin(Dezhoras). local onde
será reali2adaa sessãopública: Avenida PresidenteJoão Pessoa,N~S/N,Bairro: Centro,
Cidade:PrincesaIsabel-PB(Auditório do antigo espaçonordeste1~porta do ladodireito da
frente do prédio). Tipo de julgamento: Menor preço por item. Repartição/setor
interessado: Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, Fundamento legal: Leis
Federaln!l 10.520/02e nº 8.666/93 e suasalteraçãoposteriores.Informações:No horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E~mailexclusivopara
interpOSiçãode recurso administrativo: Iicitaprincesa2017@gmail.com.Cópia do edital:
http;lIwww.princesa.pb.gov.br/fidtacoesou www.tce.pb.gov.br.

PrincesaIsabel/PS,29 de janeiro de 2021
JACÉ ALVES DE OLIVEIRA

Pregoeiro

Documento assinadodl8itôhnente conlonneMP n~ 2.ZOO·2 de 2-4/08/Z001,
Que Institui a InfraestruWr.l de Chave-s Públicas Brasile-ira . 'CP·Brasil.


